
 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

GABINETE DO REITOR 

Rodovia SC 484 – Km 02, Fronteira Sul, Chapecó-SC, CEP 89815-899, 49 2049-3700 

gabinete@uffs.edu.br, www.uffs.edu.br 

 

Macro VBA criada por Márcio Luft em 2011           1/1 

PORTARIA Nº 1356/GR/UFFS/2014 

 

Altera Composição da Comissão Própria de 

Avaliação (CPA) 

 

O REITOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), 

no uso de suas atribuições legais e considerando o disposto na Lei nº 10.861, de 14 de abril de 

2004, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º DESIGNAR, em função da desistência de Luiz Perin - CPF ***.962.698-**, Armando 

João Henn para, na qualidade de Representante da Comunidade Externa, do campus Realeza, 

integrar e compor, juntamente com demais membros designados pela Portaria nº 

941/GR/UFFS/2013, a Comissão Própria de Avaliação - CPA, da UNIVERSIDADE FEDERAL 

DA FRONTEIRA SUL (UFFS). 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

CHAPECÓ-SC, 10 DE DEZEMBRO DE 2014. 

 

 

 

Jaime Giolo 

Reitor pro tempore da UFFS 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.861.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2004/lei/l10.861.htm
https://www.uffs.edu.br/atos-normativos/portaria/gr/2013-0941
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